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UnB responde comunicado do MGI
A Reitoria da Universidade de 

Brasília enviou ao MGI um Ofício 
com “Apontamentos sobre Nota In-
formativa do Ministério da Gestão e 
da Inovação em Serviços Públicos 
(MGI) que trata da URP. Ref.: Ofício 
SEI Nº 11767/2025/MGI.” Trata-se 
de uma resposta à Nota Informati-
va do MGI sobre o cumprimento da 
decisão do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), e do Parecer de Força 
Executória favoráveis ao Mandado 
de Segurança 28.819, do SINTFUB, 
pelo  pagamento do percentual de 
26,05% da URP/89 aos servidores 
técnico-administrativos da UnB.

O documento da reitoria apre-
senta os limites estabelecidos pela 
Nota do MGI, como a questão da 
absorção do percentual de 26,05% 
pelos reajustes concedidos à cate-
goria, e a não extensão do paga-
mento aos que ingressam na ca-
tegoria posteriormente ao trânsito 
em julgado da decisão do STF, e 
com base em documento elabo-
rado pela Assessoria Jurídica do 
SINTFUB, enviado anexo ao Ofí-
cio, busca esclarecer o entendi-
mento do MGI diante dos temas.

Absorção dos 26,05%

Na questão da absorção dos 
26,05% pelos reajustes, esclarece 
que “A sentença que concedeu a 
segurança, contudo, assegurou a 
continuidade do pagamento do rea-
juste de 26,05% que vinha sendo re-
alizado há mais de 30 anos – dentre 
eles, mais de 20 anos por força da 
liminar anteriormente deferida“. Ou 

seja, “o pedido deduzido e acolhido 
foi o de continuidade do pagamen-
to do percentual sem absorção”, 
referindo “expressamente o direito 
à permanência do pagamento do 
percentual nominal de 26,05%”.

Deixando claro através de ci-
tações que “a matéria foi efetiva-
mente debatida e decidida nos 
autos, de modo que a eficácia da 
coisa julgada abrange a vedação 
a absorções e, portanto, deter-
miná-las implica violação do que 
disposto no título judicial e afronta 
à própria” e que “Não restam dúvi-
das de que o comando judicial, à 
luz do princípio da segurança ju-
rídica, assegurou a continuidade 
do pagamento do percentual de 
26,05% sem a realização de qual-
quer absorção, pretérita ou futura”.

Sobre os 
“substituídos 
impetrantes”

O Ofício, com 
base na própria 
Nota Informativa e 
nas decisões rela-
cionadas demons-
tra que “contemplou 
todos os servidores 
técnico-administra-
tivos ativos e inati-
vos da FUB, inde-
pendentemente da 
data de ingresso 
na instituição, bem 
como os respecti-
vos pensionistas”.

Que “o pedido 

de restabelecimento ‘do pagamen-
to do reajuste de 26,05% a todos 
os substituídos, segundo o critério 
de cálculo adotado pela instituição 
desde o momento em que incluído 
esse percentual em folha’ abran-
geu, por evidente, a garantia de 
pagamento a todos os servidores, 
independentemente da data de in-
gresso na instituição – pretensão 
que foi integralmente acolhida pela 
medida liminar então deferida”.

Não pode ser rediscutida

Fica também registrado que “Ao 
conceder a segurança pleiteada 
sem realizar qualquer ressalva ou 
restrição – quer em relação ao con-
teúdo da liminar cuja eficácia reafir-
mou, quer em relação aos pedidos 
deduzidos na pretensão inicial –, 
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Na quinta-feira (6), o SINTFUB 
realizou no Auditório 1 do HUB, 
uma reunião para discutir a luta de 
médicos e médicos veterinários do 
PCCTAE, que tiveram seu reajuste 
salarial prejudicado na Medida 
Provisória 1286/24, e denunciam 
a intenção manifestada pelo 
Ministério de Gestão e Inovação 
em Serviço Público (MG) de 
retirá-los da carreira de técnico-
administrativo em Educação.

Conforme explicou o médico 
veterinário e técnico-administrativo, 
Taiã Mairon Peixoto Ribeiro, que 
participou da reunião e integra 
Comissão de Mobilização, a luta é 
para reverter o que está previsto na 
MP que estabelece reajuste de 4,5% 
em 2025 e 2026, e não os 9% de 
toda a categoria, e impedir a retirada 
dos profissionais do PCCTAE, 
em defesa da Universidade e 
da qualidade no atendimento do 
cidadão. Para abranger todos os 
aspectos da luta, o SINTFUB já 
solicitou à assessoria Jurídica um 
parecer com as possíveis medidas 
legais para reverter esse quadro.

A reunião foi uma oportunidade 

SINTFUB organiza luta dos médicos e médicos 
veterinários do PCCTAE 

de também discutir a questão do 
pagamento da URP dos técnicos 
que será tema da próxima 
assembleia da categoria, dia 11. 

Reunião na Reitoria

No dia seguinte, o SINTFUB e 
representantes da Comissão de 
médicos e médicos veterinários da 
UnB, participaram de uma audiência 
com a Reitoria para apresentar a 
situação e pedir apoio e iniciativas no 
sentido de reverter essa situação.

A reitora Rozana Naves 
recebeu o “Manifesto em defesa 
da UnB, da Educação superior 
de qualidade e dos médicos e 
médicos veterinários do PCCTAE”, 
com as informações detalhadas 
do caso e se comprometeu a 
elaborar documento para oficiar 

o MGI, a secretaria executiva do 
Ministério da Educação (MEC), 
o Parlamento, além de envolver 
a Andifes (Associação Nacional 
dos Dirigentes das Instituições 
Federais de Ensino Superior), 
Forgepe (Fórum Nacional de 
Pró-Reitores de Gestão de 
Pessoas das IFES) e também a 
Ebserh, no sentido de destacar 
a importância dos profissionais 
nos hospitais universitários.

Como ressaltou a coordenadora 
de Políticas Sociais, Saúde e 
Seguridade Social, do SINTFUB, 
que trabalha no HUB, Abadia 
Vieira Calácia, a “Universidade 
tem duas categorias de servidores, 
técnico-administrativos e docentes, 
vamos seguir defendendo os 
médicos e médicos veterinários 
como parte do PCCTAE”.

Leia o Manifesto, assista ao 
vídeo com o resumo das reuniões 
no canal do SINTFUB no YouTube, 
e se você tem interesse em 
participar mais ativamente dessa 
mobilização entre em contato 
com a secretaria do Sindicato.

fica claro que a decisão transitada 
em julgado no MS 28.819 acolheu 
o pedido em questão. A matéria, as-
sim, está albergada pela coisa jul-
gada, não podendo ser rediscutida.”

Solicitação de abertura do 
módulo na folha de pagamento

A Administração da UnB encerra 
o documento solicitando a abertura 
do módulo de pagamento e que não 
seja realizada nenhuma redução, 
supressão ou absorção da rubri-
ca judicial pelo Ministério: “No que 
tange às questões sistêmicas, nota-
damente em relação ao módulo de 
ações judiciais, solicita-se que, até 
que as dúvidas e/ou divergências 
de interpretação suscitadas sejam 

sanadas, não seja realizada nenhu-
ma ação por parte desse Ministério 
no sentido de suprimir, reduzir ou 
absorver a rubrica judicial. Não se 
trata de eventual descumprimen-
to das orientações emanadas por 
esse Órgão Central, mas sim de 
assegurar o fiel cumprimento da de-
cisão judicial transitada em julgado, 
afastando quaisquer  controvérsias 
sobre o tema, uma vez que cerca 
de 4.500 (quatro mil e quinhentos) 
servidores ativos, aposentados e 
pensionistas serão diretamente im-
pactados pela ação a ser tomada”.

E encerra registrando os ane-
xos documentais e da Assessoria 
Jurídica do SINTFUB e pedindo 
uma reunião para a resolução tra-
tar do tema: “Diante da controvérsia 

ora circunstanciada, bem como da 
manifestação do autor da ação, o 
Sindicato dos Servidores Técnicos 
Administrativos da Fundação Uni-
versidade de Brasília (Anexo II), 
subsidiada por nota jurídica do seu 
escritório de advocacia (Anexo III), 
a Universidade de Brasília requer o 
agendamento de reunião para tratar 
do tema, na busca de uma solu-
ção administrativa para a questão”.

O SINTFUB tem acompanhado 
muito de perto toda a movimenta-
ção em torno da implementação da 
URP e, como foi discutido na última 
Assembleia, buscado soluções ad-
ministrativas, mas também chaman-
do a mobilização da categoria para 
atuar em todas as esferas necessá-
rias e garantir o pagamento da URP.


